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LEI N. 482/96, DE 13 DE SETEMBRO DE 1.996. 

" DA nome a Rua 56, Setor Nova Flórida, e dá 
outras providências". 

A Câmara Municipal de Alexania, Estado de Goiás, por 
seus Membros APROVOU e EU, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte 
Lei:  

Art. lo)  Fica pela presente Lei, denominada Rua  Dr.  
DELCIMAR MACHADO LIMA, a atual Rua 56, Setor Nova Flórida. 

Art.2o) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alexânia, Estado de 
Goiás, aos 13 dias do mês de setembro de 1.996. 
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